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MENSAGEM Nº. 041/2023
Arapongas, 27 de junho de 2023
Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que versa sobre a revogação da Lei Municipal nº. 4.828, de 25 de novembro de 2019, que dispõe sobre a autorização para dar em comodato e desafetar terreno de propriedade do Município à Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras Ministério Conquistando o Impossível pela Fé.
De acordo com o texto legal, o Município ficou autorizado a desafetar o lote de terras sob nº 01, da Quadra 03, situado no Jardim Quebec nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com área de 1.899,48 m², para dar em comodato, por prazo determinado à Igreja Pentecostal Monte das Oliveiras Ministério Conquistando o Impossível pela Fé, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 15.670.496/0001-88, situada a rua Taperaçu Preto nº 791, Jardim San Raphael II, Arapongas - PR, desde que cumpridas condições, consistentes na edificação prevista no artigo 3º da Lei 4.828/19.
A revogação justifica-se pela solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Inovação, Trabalho e Renda – SEMUDE, por meio da Comunicação Interna nº. 019/2023-SEMUDE, na qual informa que em vistoria in loco no imóvel objeto da Lei nº 4.828/2019, verificou-se a ausência de edificação (sem qualquer construção até a presente data), motivo pelo qual houve descumprimento dos encargos/exigências legais.
Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis. 
Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações.
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

MÁRCIO ANTÔNIO NICKENIG

DD. Presidente da Câmara Municipal

N e s t a

PAGE  

_1746869741.unknown

